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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAT!NA 

Ofício nQ 568/57 Em 25 de Novembro de 1957. 

Senhor Presidente: 

O art. 166 do Estatuto dos Funcionários Públi
cos Qivís do Estado do Espírito Santo (Lei nQ 484), aplicavel 

aos servidores municipais ex-ví do art. 57 da lei nQ 65, que 

instituiu as bases da Organização Municipal, autoriza a Execu

tivo a pagar aos funcionários que o requererem, em dinheiro, a 

metade do valor da licença prêmio prevista no art. 157 da cita 
da lei. 

Baseado nesses dispositivos, requereu Claudio 

David dos Santos~ zel~dor do Cemiterio do Distrito da Séde lhe 

fosse paga, em dinheiro, a licença premio a que tinha diz;;eito. 

Para fazer face à respectiva despeza, ha que -
.f. 

se abrir o necessário crédito especial. l o que objetiva o in-

cluso projéto de lei, que rogo a V. Excia. submeter ~ aprecia

ção dessa Egregia Câmra em regime de urgência. 

Com as homenagens do meu constante apreço e 

elevad consideração, apresento a V. Excia. e aos seus dignos -
Pares as minhas 

Ao 

r1enrfoósas ru~ações 1 1 ,, 
M ri~/\./~~~ 

R \ 1 vG. \../ t· .. au iuber 1 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Lourenço Pereira Cardoso 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA. ~· 
~~ : ~, 7 (·11~ 

PRO~TO DE LEI NQ ~ ~ j . 

Abre crédito especial 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do·Espírito Santo, usando de atribuição legal, 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica aberto um crédito espeéial de@ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos cruzeiros) para paga~ento a Cl~udio , 
David dos Santos, zelador do cemiterio do Distrito da 

séde, e correspondente à licença prêmio não gosada, -

concedida nos têrmos do·art. 166 da Lei nQ 484 (Esta

tuto dos Funcionários Publicas Civis do Espírito San

to) aplicavel aos servidores municipais ex-ví do art. 

57 da Lei de Organização Municipal. 

Artigo 2º .- Os recarsos necessários à exxcução da presente lei se 

rão obtidos do provavel excesso de arrecadação do cor 

rente exercício. 

A~utigo 3º -Revogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sess5es da Câmara.Municipal de 

Colatina, etc., etc. 

.d 

'I 
(1 

~I 

{j 
•, 

lj 



.. --'"""" L) 
:.. 

'i 
1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

~ 

- 1 

I_ 

""t 

1 
i 



-, ..,_ . •--'t 

1 

... 
,,., ~.- -.; . 

. t: 



. ; 

. '--.... 

• I• 
-':='-

/ 
/ . 

'·" .·.-

... 

.•. ... 
' . 

Qolatina·; 18 de de:zemb:ro de 19;>7 

Senhor Prefeito 

Tenho a· .sa ""i:;isfaçfio de enctm.il.nhnr a. Y .Excit-l .- ~ part1 · 
os devl.doz f·ins. de· sa~ção e promu.lguçãQi ·o· incluso· p::r.:oJs. 
tô' de le:t que abre cr@di to e:;,Jpeci.a::t. · 

. SA UD.AÇ ÕES 

\ 
\ 

\ ,. 
\. 
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!\ 
l Ao E::on.o. $r. 

Dr. R~ul Gi.uberti 
DJJ • P.ref eito Mtmio:!.J)al · 
NESTA .. . '• 
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ESTADO DO ESPÍRITO· SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI Nº 798·. 

ABRE- C~DITO ESPECIAL 

A Câmara Ifümicipa.1 de Cola.tina, Estado do Esp1, 

rito Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA~· 

Art.1º)-Fica aberto um cr~dito especial de Ot$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos cruzeiros), para pagamento a Cláudio David dos San 
tos, zelador do cemitério do Distrito da sede, e corresponde,!! 
te à licença prêmio não gosada, concedida nos.têrmos do art. •, 
166 da Lei nº 484 (Estatuto dos Fu.ncionários Públicos Civis -
do Estado do Espírito Santo) apl.icavel aos servidores munici
pais ex-vi do art. 57 da Lei de urganização Municipal. 

Art.2º)-0s recursos necessários à execµção da presente Lei serão obt_! 
dos do provavel excesso de arrecadação do corrente exercício. 

Art.3º)-Revogam-se as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Colatina, 17 de dezembro de 1 957 

.PRESIDENTE 

Registrada e publicada n/Secretaria, :na{"'data supra. 

· SECRETARIO 


